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Resumo: Observa-se atualmente um novo cenário e atenção às questões ambientais no geral, 
dando enfoque à convergência entre ESG e cooperativismo, sendo relevante ao abordar 
questões socioambientais e de governança, alinhando-se à sustentabilidade. A convergência 
entre as práticas ESG e o cooperativismo representa um campo de estudo relevante, dada a 
capacidade dessas práticas de abordar questões socioambientais e de governança, bem como 
promover o bem-estar das comunidades envolvidas. Vive-se sob os impactos e expansão dos 
avanços tecnológicos da chamada Quarta Revolução Industrial. Desta forma, o sistema 
cooperativo precisa de abordagem transdisciplinar, para contribuir à concretização dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (ODS), em um contexto da 
fragmentação, alimentado pelos referidos desafios. Com o mercado corporativo sendo 
cobrado constantemente pela sociedade a adotar práticas de ESG, instituições têm olhado 
com maior atenção. Tal compreensão entre esses dois conceitos pode contribuir para a 
identificação de sinergias e oportunidades de melhoria nas atividades cooperativas, 
alinhando-as com princípios de sustentabilidade e responsabilidade social. Portanto, a relação 
entre as práticas ESG e o cooperativismo em instituições cooperativas é marcada por uma 
sinergia de valores e princípios. Apresenta-se o questionamento: sob quais fundamentos e 
princípios do ESG as cooperativas alcançariam sociedades mais sustentáveis, com respeito 
ainda aos Objetivos de Sustentabilidade do Milênio(ONU)? De que maneira o atual modelo 
adotado pelas sociedades cooperativas implementa (ou não) verdadeiramente posturas 
fundadas no ESG em consonância às ODS? Necessário que se implemente uma estrutura 
cooperativista mais vinculada à projetos internos e em intercooperação em ESG, que possam 
adotar ações efetivas em respeito às agendas e ODS da ONU, que conduziriam à sociedades 
mais sustentáveis. Utiliza-se o método sistêmico, na perspectiva metodológica sistêmico-
construtivista, fomentando a comunicação intersistêmica com os Sistemas da Ciência, da 
Política e da Economia. 
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Abstract:Currently, there is a growing focus on environmental issues in general, with 
particular attention given to the convergence of ESG (Environmental, Social, and 
Governance) practices and cooperativism. This is highly relevant when addressing socio-
environmental and governance issues, aligning them with the broader goal of sustainability. 
The convergence of ESG practices and cooperativism represents an important area of study, 
as these practices can address key socio-environmental and governance challenges, while also 
promoting the well-being of the communities involved. The world is experiencing the 
impacts and expansion of technological advances associated with the so-called Fourth 
Industrial Revolution. In this context, the cooperative system requires a transdisciplinary 
approach to contribute to the achievement of the United Nations' Sustainable Development 
Goals (SDGs), especially in an environment marked by fragmentation driven by the 
aforementioned challenges. As the corporate market faces increasing pressure from society 
to adopt ESG practices, institutions are paying more attention to these concepts. 
Understanding the relationship between ESG and cooperativism can help identify synergies 
and opportunities for improvement in cooperative activities, aligning them with sustainability 
and social responsibility principles. Therefore, the relationship between ESG practices and 
cooperativism in cooperative institutions is characterized by a synergy of values and 
principles. This leads to the question: based on which ESG principles and foundations could 
cooperatives foster more sustainable societies while respecting the UN's Millennium 
Development Goals (MDGs)? How does the current model adopted by cooperative societies 
implement (or fail to implement) ESG principles in alignment with the SDGs? It is crucial 
to implement a cooperative structure that is more linked to internal projects and 
intercooperation in ESG, enabling the adoption of effective actions that respect the UN's 
agendas and SDGs, ultimately leading to more sustainable societies. A systemic approach is 
employed, using a systemic-constructivist methodology to promote intersystemic 
communication with the Systems of Science, Politics, and Economics. 
Keywords: ESG, Environmental Governance, SDGs. 
 
 

1. INTRODUÇÃO 

O presente artigo analisa um novo cenário e atenção às questões ambientais no geral, 

não deixando de lado o aspecto social e de uma governança responsável. Verifica a 

possibilidade de convergência entre ESG e cooperativismo, sendo relevante ao abordar 

questões socioambientais e de governança, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade.  

A convergência entre as práticas ESG e o cooperativismo representa um campo de 

estudo relevante, dada a capacidade dessas práticas de abordar questões socioambientais e de 

governança, bem como promover o bem-estar das comunidades envolvidas. A compreensão 

da dinâmica entre esses dois conceitos pode contribuir para a identificação de sinergias e 

oportunidades de melhoria nas atividades cooperativas, alinhando-as com princípios mais 

amplos de sustentabilidade e responsabilidade social. Vive-se sob os impactos e expansão 

dos avanços tecnológicos da chamada Quarta Revolução Industrial. É neste tempo em que 

se deve construir modelos de gestão permeados pelo paradoxo da certeza/incerteza em 

relação às expectativas sociais que são frustradas por meio da complexidade social em 

permanente incremento, voltados aqui especificamente para as cooperativas. 
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 Desta forma, o sistema cooperativo precisa de abordagem transdisciplinar, para 

contribuir à concretização dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (ODS), 

em um contexto da fragmentação, alimentado pelos referidos desafios. Sob outro prisma, a 

crescente demanda por transparência e responsabilidade nas ações de organizações, 

especialmente no contexto de sua interação com a comunidade, tem se tornado uma questão 

mais relevante no cenário global. Com o mercado corporativo sendo cobrado 

constantemente pela sociedade a adotar práticas de ESG, instituições têm olhado com maior 

atenção. A convergência entre as práticas ESG e o cooperativismo representa campo de 

estudo relevante, dada capacidade de abordar questões socioambientais e de governança. Tal 

compreensão entre esses dois conceitos pode contribuir para a identificação de sinergias e 

oportunidades de melhoria nas atividades cooperativas, alinhando-as com princípios de 

sustentabilidade e responsabilidade social. Portanto, a relação entre as práticas ESG e o 

cooperativismo em instituições cooperativas é marcada por uma sinergia de valores e 

princípios. A abordagem peculiar da governança cooperativa, aliada aos aspectos de gestão 

democrática, transparência e responsabilidade social, evidencia ligação intrínseca entre 

cooperativismo e diretrizes ESG. Essa integração não apenas fortalece compromisso dessas 

instituições com a ética e sustentabilidade, mas também contribui para um ambiente 

econômico mais equitativo, transparente e alinhado com demandas sociais e ambientais. 

Apresenta-se o questionamento: sob quais fundamentos e princípios do ESG as cooperativas 

alcançariam sociedades mais sustentáveis, com respeito ainda aos Objetivos de 

Sustentabilidade do Milênio (ONU)? De que maneira o atual modelo adotado pelas 

sociedades cooperativas implementa (ou não) verdadeiramente posturas fundadas no ESG 

em consonância às ODS? 

Necessário que se implemente uma estrutura cooperativista mais vinculada à projetos 

internos e em intercooperação em ESG, que possam adotar ações efetivas em respeito às 

agendas e ODS da ONU, que conduziriam à sociedades mais sustentáveis. Utilizar-se-á o 

método sistêmico, na perspectiva metodológica sistêmico-construtivista, fomentando a 

comunicação intersistêmica com os Sistemas da Ciência, da Política e da Economia. 

 

2. O ENFRENTAMENTO DO SISTEMA COOPERATIVO ÀS 

COMPLEXIDADES DA 4.ª REVOLUÇÃO INDUSTRIAL ATRAVÉS DO ESG 

Ultimamente as práticas Environmental, Social, and Governance - ESG vem 

ganhando grande destaque acerca de seus conceitos teóricos, cuja ênfase é justificada pela 

relevância e pertinência da adoção de práticas principalmente no mercado corporativo, nota-
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se assim um debate sobre a responsabilidade corporativa e a transparência das organizações. 

(OLIVEIRA, SILVA, 2023). 

O conceito de ESG (Environmental, Social and Governance) surgiu como uma 

resposta à crescente conscientização sobre os impactos das empresas no meio ambiente. 

Embora a ideia de responsabilidade social corporativa tenha existido por décadas, o ESG 

representa uma abordagem mais estruturada e holística para avaliar o desempenho das 

organizações. Para as empresas, adotar práticas de ESG pode trazer uma série de benefícios, 

incluindo maior resiliência, menor risco e maior reputação. 

No sentido de contextualização, importa destacar a nova conjuntura global, onde 

vive-se sob os impactos e expansão dos avanços tecnológicos da chamada Quarta Revolução 

Industrial (SCHWAB, 2018) que trata de mudanças históricas em termos de tamanho, 

velocidade e escopo, cujos desdobramentos, complexidade e interdependência ainda são, em 

grande parte, desconhecidos. Os riscos e os danos futuros, em sua maioria, são 

desconhecidos, mas a decisão precisa ser realizada no presente, através da utilização de novas 

ferramentas surgidas pela incorporação da ideia de que o conhecimento não poderá mais 

ficar aprisionado nos limites herméticos de cada campo do saber. É neste tempo em que se 

deve observar e construir modelos de gestão e jurídicos permeados pelo paradoxo da 

certeza/incerteza em relação às expectativas sociais que são continuamente 

frustradas/satisfeitas por meio da complexidade social em permanente incremento. As 

transformações da sociedade atual são maiores do que se pode prever, e ainda mais profundas 

e rápidas do que em qualquer outro momento. Segundo o último livro de Ulrich Beck, se 

está vivendo a metamorfose do mundo (2018). Na atualidade se está no auge do nascimento 

das novas tecnologias, especialmente: inteligência artificial, robótica, internet das coisas, 

veículos autônomos, impressão 3D, nanotecnologia, biotecnologia, ciência dos materiais, 

armazenamento de energia e computação quântica, para citar apenas algumas.  Se tem pouco 

conhecimento sobre os impactos (positivos e/ou negativos) disso em longo prazo.  

Tendo esta percepção é que os modelos das sociedades cooperativas devem observar 

os movimentos acima, buscando implementar condutas e construir uma gestão responsável, 

que leve à governança e sustentabilidade. 

Desta forma, o sistema cooperativo e a Quarta Revolução Industrial precisam de uma 

abordagem a partir da transdisciplinaridade de modo a contribuir para concretização dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (ODS), em um contexto da 

fragmentação, alimentado pelos referidos desafios, potencializados por meio da globalização. 

Os ODS e suas metas são integrados e indivisíveis, globais por natureza e universalmente 
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aplicáveis, levando em conta as diferentes realidades, capacidades e níveis de 

desenvolvimento nacionais e respeitando as políticas e prioridades nacionais. As metas são 

definidas como ideais e globais, com cada governo definindo suas próprias metas nacionais, 

guiados pelo nível global de ambição, mas levando em conta as circunstâncias nacionais. Os 

ODS exigem uma ação mundial entre os governos, as organizações e a sociedade civil em 

um contexto de respeito aos direitos humanos. (MURPHY et.al, 2010). Diante esta 

necessidade, a enfrentamento do sistema cooperativo através da adoção dos princípios e 

políticas de ESG mostram-se como viável. 

O conteúdo que está sob a sigla “ESG” sempre deveria estar na atividade cotidiana 

de qualquer ser humano, além de representar a linha mestra de operação de qualquer 

organização. Lamentavelmente, não é assim. Por isso, é preciso que, de tempos em tempos, 

emerjam acrônimos para destacar algo que já deveria ter sido compreendido e colocado em 

prática (ENGELMANN, 2022).  

O termo ESG teve sua origem no relatório intitulado "Who Care Wins: Connecting 

Financial Markets to a Changing World", publicado pelo Global Compact da Organização 

das Nações Unidas (ONU) em 2004. Nesse relatório, o então Secretário Geral da ONU 

propôs uma iniciativa conjunta com instituições financeiras para desenvolver diretrizes e 

recomendações que promovessem uma melhor integração das questões ambientais, sociais e 

de governança corporativa (Environmental, Social and Governance). A partir desse marco, 

as organizações passaram a buscar melhores práticas relacionadas a esses três pilares - 

ambiental, social e de governança - com o objetivo de se alinharem às métricas e indicadores 

estabelecidos nessas áreas. A adoção dessas práticas visa, por um lado, gerar valor para os 

acionistas, e, por outro, obter uma vantagem competitiva no mercado onde atuam. Os 

parâmetros contemplados na sigla ESG (Environmental, Social, and Governance) têm 

influenciado significativamente a abordagem operacional de empresas e instituições 

financeiras, impondo a adoção de medidas em prol da sustentabilidade. O escopo do ESG 

transcende a mera contenção dos danos ambientais e abarca uma ampla variedade de 

questões, como as relações estabelecidas tanto com colaboradores internos quanto com 

parceiros externos, bem como as estratégias de impacto social para o desenvolvimento da 

sociedade. Especificamente, inclui-se também a consideração das políticas e oportunidades 

destinadas a minorias, iniciativas de promoção da diversidade, e as ações implementadas para 

prevenir e mitigar práticas fraudulentas e corruptas (NOGUEIRA et. al., 2021). 

Borsatto, Baggio e Brum (2023) observam que a partir de 2006, houve um 

significativo avanço em abordagens sobre investimentos responsáveis, impulsionado pela 
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criação dos Princípios para Investimento Responsável, que surge a partir de uma parceria 

entre ONU e investidores privados. Estes princípios buscam promover a inserção de 

questões relacionadas à sustentabilidade no âmbito do setor dos investimentos. Nota-se 

então um crescimento e ampliação na oferta de produtos e serviços que incorporam critérios 

ambientais, sociais e de governança (ESG). Nesse contexto, surgiram índices de 

sustentabilidade, bem como fundos de investimento atrelados a tais índices, que têm 

experimentado um notável crescimento nos últimos anos (BORSATTO et. al., 2023). 

A proposição conceitual e a implantação prática está em movimento. Ainda se tem 

muito a fazer. No entanto, parece ser uma boa iniciativa para operar a mudança nas 

organizações, que converge para o tema do ESG (ENGELMANN, 2022). A inserção dessas 

preocupações deverá efetivamente interagir com o DNA da organização, posto não ser “[...] 

uma simples política de compensação, mas uma estratégia sólida que visa resultados 

financeiros, seja para os investimentos, seja para o faturamento das empresas. Ela é uma 

política que nasce contemplando todos os Stakeholders”(TUCCI, 2020). 

Sob outro prisma, a crescente demanda por transparência e responsabilidade nas 

ações de organizações, especialmente no contexto de sua interação com a comunidade, tem 

se tornado uma questão cada vez mais relevante e objeto de discussão tanto nos mercados 

europeus como nos estadunidenses. Com o mercado corporativo sendo cobrado 

constantemente pela sociedade a adotar práticas de ESG, instituições financeiras também 

têm olhado para o assunto com maior interesse e atenção, buscando introduzir os critérios 

em suas análises e em seus produtos. (DIEZ et. Al. 2023). 

Assim, as discussões acadêmicas acerca dos conceitos teóricos relacionados às 

práticas ESG têm ganhado considerável destaque nos estudos recentes bem como no cenário 

global, com o crescimento de comitês e grupos de pesquisas das maiores organizações 

públicas e privadas, como ONU, OECD (2020, 2022, 2023), ECHA, dentre tantas outras. 

Essa ênfase é justificada pela relevância e pertinência da adoção dessas práticas 

principalmente no mercado corporativo. O debate sobre a responsabilidade corporativa e a 

transparência das organizações torna-se uma área de interesse acadêmico relevante, uma vez 

que a compreensão dos desafios enfrentados pelas empresas no que diz respeito à sua atuação 

social e ambiental pode contribuir para a elaboração de políticas públicas e práticas 

empresariais mais sustentáveis e socialmente responsáveis. 

Uma motivação para se enfatizar a importância desse tema poderá ser vinculada aos 

resultados do documento intitulado: The Global Risks Report 2024, do Fórum Econômico 

Mundial (2024), que aponta as seguintes categorias de riscos globais: a crise climática e a 
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perda de biodiversidade; tensão nos Sistemas de saúde; equilíbrio econômico e coesão social; 

as variadas formas de divisões globais; as barreiras à inclusão digital; perdas de oportunidades 

para os jovens. Entre os riscos globais de maior probabilidade nos próximos dez anos estão 

as condições meteorológicas extremas; falhas nas ações climáticas e danos ambientais 

causados pelo homem; bem como concentração de poder digital, desigualdade digital e falha 

de segurança cibernética. Entre os riscos de maior impacto da próxima década: as doenças 

infecciosas estão no topo, seguidas por falhas na ação climática e outros riscos ambientais; 

bem como armas de destruição em massa; crises de meios de subsistência; crises financeiras 

e quebra da infraestrutura vinculada às tecnologias da informação e tecnologias digitais. 

(WORLD ECONOMIC FORUM, 2024) Portanto, os desafios estão projetados no 

horizonte temporal. A inserção do tema “ESG” no cotidiano das organizações poderá ser 

uma alternativa (ENGELMANN, 2022), onde o sistema cooperativista dialoga tendo em 

vista a convergência de seus próprios princípios com o tema.  

Portanto, a ideia central do presente estudo demostra que a adoção de mecanismos 

com premissas do ESG poderia viabilizar o melhor enfrentamento de todos os riscos atuais 

inseridos na sociedade da 4.ª Revolução Industrial por parte do sistema cooperativo. 

Ademais, efetivaria o respeito aos ODS estabelecidos pela ONU, os quais inclusive dialogam 

e vão ao encontro dos princípios cooperativistas. 

 

3. COOPERATIVAS SUSTENTÁVEIS EM RESPEITO AOS ODS (ONU) 

ATRAVÉS DO ESG 

A convergência entre as práticas ESG e o cooperativismo representa um campo de 

estudo relevante, dada a capacidade dessas práticas de abordar questões socioambientais e de 

governança, bem como promover o bem-estar das comunidades envolvidas. A compreensão 

da dinâmica entre esses dois conceitos pode contribuir para a identificação de sinergias e 

oportunidades de melhoria nas atividades cooperativas, alinhando-as com princípios mais 

amplos de sustentabilidade e responsabilidade social (BORSATTO et. al, 2023). 

A atividade econômica tem proporcionado notáveis progressos à sociedade humana, 

entretanto, também tem resultado em uma série de problemas ambientais, tais como 

aquecimento global, mudanças climáticas e outros. Para abordar e possivelmente solucionar 

essas questões, surgiram os debates acerca do ESG, que engloba três pilares fundamentais. 

(MURPHY, 2010). 

Decorre a partir deste novo cenário e atenção às questões ambientais em geral, a 

própria escassez de recursos naturais, a emergência do debate sobre o atual papel das 
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sociedades cooperativas para construção de um novo paradigma fundado no ESG, atrelado 

aos próprios princípios do cooperativismo, estes que dialogam em perfeita sintonia. 

Evidencia-se assim que os dados da realidade local e global estão exigindo a atenção 

da humanidade e contando com a participação ativa das organizações. De acordo com 

Engelmann (2022) as empresas que se dedicam ao agronegócio (setor importante dentro do 

sistema cooperativo), por exemplo, deverão reorientar os seus objetivos empresariais 

(benefício material), transformando-os em propósitos, onde a finalidade do lucro, seja 

conjugada, dentro do horizonte de sentido que não são máquinas, com a perspectiva de 

representarem “grupos humanos [e de humano], que se propõem satisfazer necessidades 

humanas [e dos humanos] com qualidade”(CORTINA, 2005). 

Essa percepção de Adela Cortina se encontra alinhada com as conclusões da pesquisa 

realizada pelo The Forum of Young Global Leaders, intitulado Seeking New Leadership (2020)2, que 

aponta as características da chamada “nova liderança responsável”: é emotiva e intuitiva; se 

orienta por missão e propósito; é intelectualmente preparada e com forte percepção do todo; 

acredita na tecnologia e na inovação; tem grande inclinação para incluir todos os Stakeholders 

(ENGELMANN,2022). A liderança das sociedades cooperativas, com esses elementos 

estruturantes, serão um impulsionador da adoção das medidas inseridas no conteúdo da sigla 

“ESG”. 

E assim, na medida em que se evidencia a ausência de posturas mais responsáveis 

para com as novas gerações, está caracterizada a necessidade de implementar novos 

programas de integridade, os quais perpassam o ESG.  

A governança corporativa é um dos principais modelos de gestão seguido pelas 

organizações e, nas cooperativas, esse aspecto ganha uma abordagem peculiar devido à sua 

forma singular de constituição e gestão, que devem ser adequadas à realidade do modelo 

(BANCO CENTRAL DO BRASIL, 2021). 

Nesse contexto, as práticas de governança corporativa atuam como ferramentas para 

monitorar, controlar e mitigar riscos, assegurando que os gestores tomem decisões que 

beneficiem os acionistas. Dentro do cooperativismo, esse alinhamento assume contornos 

singulares, dada a sua estrutura participativa e a relevância de assegurar a voz de todos os 

membros já que na cooperativa o sócio ocupa a posição de dono, ao passo que também é 

tomador e até mesmo credor. A relação entre governança corporativa e o ESG tem se 

 
2 THE FORUM OF YOUNG GLOBAL LEADERS. Seeking New Leadership: Responsible leadership for a 
sustainable and equitable world, 20 de janeiro de 2020. Disponível em: 
https://www.weforum.org/press/2020/01/seeking-new-leaderships-youth-voices-say-success-in-new-
decade-requires-new-approach/. Acesso em 02 dez. 2023. 
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tornado cada vez mais crucial para as instituições financeiras, inclusive para as cooperativas 

de crédito. O conselho de administração, frequentemente considerado o principal órgão de 

governança, desempenha um papel crucial nessa interseção entre governança corporativa e 

práticas ESG. Ele não apenas supervisiona a gestão, mas também molda as estratégias e a 

cultura organizacional. Além disso, a regulação e as normas de divulgação têm um papel 

importante nessa conexão. (BORSATTO et.al, 2023). 

A crescente demanda por transparência e responsabilidade tem levado à 

regulamentação e à divulgação mais ampla de informações relacionadas ao desempenho da 

ESG das empresas, incluindo instituições financeiras cooperativas. A Resolução do Conselho 

Monetário Nacional n.º 4.327, de 25 de abril de 2014, emitida pelo Banco Central do Brasil, 

evidencia a importância crescente da integração de aspectos socioambientais no setor 

financeiro. Nas cooperativas, a gestão democrática pelos associados é um diferencial 

marcante, onde cada associado, independentemente do capital investido, possui o mesmo 

poder de voto. Essa abordagem se alinha com o ESG, destacando a importância da equidade 

e participação ativa dos stakeholders na tomada de decisões (CELESTINO, 2023). A 

estrutura de gestão em cooperativas também reflete uma preocupação com a transparência e 

a minimização de conflitos de interesse. Regulamentações internas, como a vedação do voto 

a indivíduos com interesse particular e a proibição da composição de um mesmo órgão por 

parentes em até 2º grau (Brasil, 1971), demonstram a intenção de garantir uma gestão ética e 

alinhada com os princípios ESG (CELESTINO, 2023). 

Portanto, a relação entre as práticas ESG e o cooperativismo em instituições 

cooperativas é marcada por uma sinergia de valores e princípios. A abordagem peculiar da 

governança cooperativa, aliada aos aspectos de gestão democrática, transparência e 

responsabilidade social, evidencia uma ligação intrínseca entre o cooperativismo e as 

diretrizes ESG. Essa integração não apenas fortalece o compromisso dessas instituições com 

a ética e a sustentabilidade, mas também contribui para um ambiente econômico mais 

equitativo, transparente e alinhado com as demandas sociais e ambientais. 

Cumpre dar destaque na participação de representantes do Sistema OCB e das 

cooperativas brasileiras na COP 28, realizada entre os dias 30 de novembro e 12 de dezembro 

de 2023, em Dubai, nos Emirados Árabes Unidos, a qual representou mais um marco 

importante do movimento na busca por uma sociedade mais justa, equilibrada e sustentável. 

A Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas possibilitou o 

compartilhamento de boas-práticas que ressoaram em todo o mundo e reafirmaram o 
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protagonismo do cooperativismo com a preservação dos recursos naturais e a produção 

responsável, inclusiva e ambientalmente correta. 

A partir de um dado empírico, oportuno citar estudo apresentado em tese de 

doutorado, o qual permitiu avaliar as dinâmicas relacionadas à participação do setor privado 

na governança ambiental. Os exemplos apresentados foram de três companhias de diferentes 

setores, signatárias do Pacto Global da ONU e que comunicaram, através de reportes e 

relatórios das empresas, os compromissos com as práticas ESG, a saber: Nestle (Suíça), 

Unilever, e Natura, brasileira. A Companhia Nestlé S.A., uma multinacional suíça de 

processamento de alimentos e bebidas, de capital aberto, que opera na indústria de bens de 

consumo, foi o primeiro caso analisado pela pesquisadora Barbosa (2023). Relata a autora 

que a Nestlé, signatária do Pacto Global da ONU, desde 2001, desfruta do status de 

qualificação avançada na sua Comunicação de Progresso, segundo o Pacto Global (2023). 

Isso quer dizer que em sua avaliação autodeclaratória a companhia assume estar em dia com 

o seu compromisso com os Dez Princípios do Pacto Global e com os Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável.  

Além disso, no seu último relatório anual publicado em 2022, a Nestlé manifesta 

vários de seus compromissos ESG. No relatório, a empresa anunciou o comprometimento 

em reduzir o plástico nos seus produtos, e em 2021 diminuiram o plástico virgem nas 

embalagens em 8,1% em relação a 2018(NESTLÉ, 2022), bem como investimento em 

iniciativas de sustentabilidade, como o Programa Nespresso AAA Sustainable Quality e o 

Nestlé Cocoa Plan. Apesar disso, a Nestlé foi acusada de greenwashing por promover seus 

produtos como mais sustentáveis do que realmente são. A companhia foi alvo de críticas 

devido à sua grande pegada de plástico, “isso conclui que 98% dos produtos da Nestlé são 

vendidos em embalagens de uso único, sendo o terceiro maior poluidor global de plástico, 

conforme declarado pelo Greenpeace” (EILANDER; POOT, 2022). 

Importa relacionar o ESG aos Objetivos de desenvolvimento sustentável da ONU, 

tendo em vista que dialogam.   

Destaca-se que com o amadurecimento das discussões a respeito dos conceitos de 

sustentabilidade e desenvolvimento sustentável, foi estabelecida em 2015, sob liderança da 

ONU, a Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável, um plano com 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas, baseadas em quatro dimensões: o 

desenvolvimento econômico, a inclusão social, a sustentabilidade ambiental e a boa 

governança. A Agenda dialoga com iniciativas voltadas à responsabilidade social que tem 

tido destaque, sobretudo por meio do engajamento das organizações, empresariais ou não, 
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em ações voltadas para o atendimento das demandas sociais que visam melhorias das 

condições de vida das pessoas e a interação com o meio ambiente. (BUTTEMBENDER et. 

Al,  2021). 

Destaca-se ainda que m 2011, a Organização das Nações Unidas (ONU, 2011) 

reconheceu que as cooperativas têm participação ativa no desenvolvimento social e 

econômico das pessoas, tornando-se assim, um fator importante para o desenvolvimento e 

contribuindo para a erradicação da pobreza, através da publicação da A/RES/64/136 “As 

Cooperativas e o Desenvolvimento Social”. 

Assim, o cooperativismo carrega a oportunidade de contribuição para o alcance dos 

ODS, por objetivo ou de forma correlacionada entre eles, pelo seu propósito, a sua forma 

de atuação e dada a natureza diversificada das atividades das cooperativas. Segundo o Sistema 

de Organização das Cooperativas do Brasil (OCB), o cooperativismo busca a melhoria de 

comunidades locais, inclusão financeira, erradicação da pobreza, uso responsável de recursos 

naturais, entre tantas outras similaridades em relação aos ODS (OCB, 2018). 

Além do mais, o cooperativismo apresenta crescente relevância dos aspectos sociais 

e ambientais para com a sociedade de uma maneira geral, ao passo em que se observa o 

aspecto econômico como facilitador de uma inclusão e redução de desigualdades sociais. 

Complementarmente, torna-se possível a aproximação dos cooperados desde a 

geração/produção (assim como em todo o processo de tomada de decisão) até o consumo 

dos bens e serviços, possibilitando uma gestão estratégica da sustentabilidade da atividade 

cooperativa. Assim, o sistema cooperativo, por meio de seus princípios e valores, busca ser 

um agente ativo no fomento de ações voltadas à comunidade na qual está inserida, além do 

atendimento das necessidades de seus cooperados. Diante disso, esse estudo tem como 

objetivo identificar como o cooperativismo participa da construção das condições para o 

desenvolvimento sustentável, em especial via Agenda 2030. (BUTTEMBENDER et. Al. 

2021). 

Importa destacar ainda outro mecanismo auxiliar: O Pacto Global é uma iniciativa 

das Nações Unidas que almeja integrar o setor privado ao conjunto de valores sobre o 

desenvolvimento sustentável estabelecido pela comunidade internacional. Ao ser criado em 

2000, o Pacto Global propôs que organizações adotassem estratégias com base em 10 

princípios nas áreas de Direitos Humanos, Trabalho, Meio Ambiente e Anticorrupção 

(SPRICIGO, 2021) (Quadro 2). 
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Acompanhando a evolução dos países no que tange a uma nova agenda de 

desenvolvimento apoiada nos ODS, o Sustainable Development Report 2020 aponta que o 

Brasil ocupa a posição 53ª, dentre os 193 países membros da ONU. Em relação à pontuação 

geral, que mede o progresso total de um país para atingir os 17 ODS, a nação brasileira 

alcançou um score de 72,77 (de 0 a 100) (Figura 9) (SESCOOP/ SP, 2021). Isso indica que 

ainda existe muito trabalho a ser feito, que é o que demonstra o número encontrado na média 

deste indicador. 

 

Fonte: SESCOOP/ SP, 2021, pg. 12 

Do mesmo modo, entende-se uma correlação direta entre estes que são os 

princípios norteadores do cooperativismo, estabelecidos não apenas como características do 
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movimento, se não como guias de sua existência e atividade – tratando-se, assim, da essência 

do movimento cooperativista – para com os diversos pontos que constituem os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável propostos pela ONU. O quadro abaixo sugere a relação de 

cada princípio do cooperativismo em relação aos ODS. 

Quadro- relação cooperativismo e ODS 

 

Fonte: BUTTEMBENDER et. Al., 2021, p. 621 

O estudo realizado por Silva et al. (2022) contribui que há uma relação positiva entre 

os mecanismos e as práticas de ESG, onde encontraram uma associação positiva, 

significativa, a partir de dados analisados em cooperativas gaúchas. Através dos relatórios de 

sustentabilidade divulgados pelas cooperativas são observadas as práticas de Governança que 

estas vêm adotando. É importante ressaltar que não há obrigatoriedade para as cooperativas 

de crédito divulgarem suas práticas ESG, o que acarreta, em modelos diferentes de relatórios 

de sustentabilidade. Portanto, encontra-se o perfeito acoplamento entre os princípios do 

ESG e os ODS da ONU, que conduzem a uma atividade mais sustentável para as 

cooperativas.  

O Pacto Global da ONU, os ODS e os princípios ESG são iniciativas importantes 

para promover práticas de negócios responsáveis, mas também enfrentam críticas 

significativas. Constatamos que o fato do Pacto Global ser um acordo voluntário, o que 

significa que as empresas podem aderir a ele sem serem obrigadas a tomar medidas concretas 

para melhorar seu desempenho social e ambiental, afeta eficácia em promover mudanças 

reais, especialmente considerando a falta de mecanismos efetivos de fiscalização e 

responsabilização. Quanto aos princípios ESG, a falta de um conjunto padrão de métricas e 

indicadores dificulta a comparação e a avaliação consistente do desempenho das empresas. 

Isso se provou na falta de transparência na divulgação de métricas e compromissos com esses 

princípios. (BARBOSA, 2023) 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No atual contexto de novos desafios em complexidades da sociedade, oriundos da 

4.ª Revolução Industrial (SCHWAB, 2018), percebe-se que a adoção do ESG tem se 
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destacado como um diferencial estratégico, refletindo uma crescente tendência de 

responsabilidade social corporativa e governança sustentável.  

As organizações que adotam esses critérios e ações em seu desenvolvimento visam 

não somente a alcançar resultados econômicos satisfatórios, mas também a promover ações 

e políticas socialmente responsáveis, visando o bem-estar da sociedade e o equilíbrio 

ecológico. Portanto, é notável a influência exercida pelo ESG na tomada de decisões e na 

gestão de negócios, impulsionando empresas e instituições a considerar não apenas as 

implicações financeiras, mas também o impacto social e ambiental de suas atividades.  

Confirmou-se ainda o acoplamento dos princípios ESG nas atividades do sistema 

cooperativo diante das similitudes e aproximações entre seus fundamentos. Encontram-se 

maiores benefícios da implementação de medidas sustentáveis nas cooperativas, até mesmo 

porque encontrar harmonia e consonância aos ODS da ONU, bem como aos princípios do 

Pacto Global, conforme acima descrito. 

Contudo, a adoção de práticas de ESG nem sempre é fácil, tendo em vista que 

algumas organizações podem necessitar de grandes mudanças em seus modelos de negócios 

e   se tornarem mais sustentáveis e responsáveis. Além disso, medir e avaliar práticas de ESG 

pode ser um desafio, já que os impactos são frequentemente difíceis de quantificar e podem 

ser de longo prazo. Contudo, uma vez que no sistema cooperativo encontra-se um cenário 

favorável para sua adoção, inclusive porque no Brasil existe projeto específico para tal fim 

(ESGCOOP), tal avanço mostra-se uma crescente. 

A evolução do ESG tem sido impulsionada por avanços em tecnologia e dados. As 

empresas agora têm mais capacidade de medir e avaliar seus impactos sociais e ambientais, o 

que ajuda a informar suas práticas e tomadas de decisão. Além disso, a internet e as mídias 

sociais tornaram mais fácil para os consumidores e investidores monitorar e pressionar as 

instituições a agir de forma responsável. 

Portanto, como o cooperativismo é um modelo de negócio baseado na cooperação, 

onde os membros trabalham juntos para atingir objetivos compartilhados, as cooperativas 

podem ser encontradas em uma ampla variedade de setores, incluindo agricultura, finanças, 

serviços públicos e consumo. E, como organizações baseadas em valores, as cooperativas 

têm uma vantagem natural na adoção de práticas de ESG. 

O ESG é uma abordagem importante para as cooperativas, tem tudo a ver com o 

propósito, com os princípios e valores cooperativistas, principalmente com a busca pela 

criação de valor e impacto positivo na comunidade e no meio ambiente. Embora a adoção 

de práticas de ESG possa ser um desafio, o aumento na conscientização dos cooperados, 
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dos dirigentes e dos colaboradores de cooperativas, de maneira responsável, sinaliza que a 

abordagem é cada vez mais importante para garantir um futuro sustentável para todos. 

Desta forma, o sistema cooperativo e a Quarta Revolução Industrial precisam de uma 

abordagem a partir da transdisciplinaridade de modo a contribuir para concretização dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (ODS), em um contexto da 

fragmentação, alimentado pelos referidos desafios, potencializados por meio da globalização.  

Tomando como referência os cenários “desenhados” até o momento, cabe confirmar 

a viabilidade na adoção de ações e políticas de ESG para um desenvolvimento sustentável. 

Percebeu-se quais são as oportunidades que o conteúdo “ESG” poderá trazer para as 

sociedades cooperativas e bem como trazê-las para a prática das cooperativas vinculadas aos 

mais importantes setores na composição da economia no Brasil. Mesmo analisando as 

limitações acima apontadas, o sistema cooperativo está efetivamente implementando em suas 

ações e projetos mecanismos adequados para difundir sociedades mais sustentáveis, em 

respeito aos Objetivos de Sustentabilidade do Milênio (ONU). 
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